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ELEIÇÕES PARA DELEGADOS À ASSEMBLEIA GERAL DA FEDERAÇÃO DE 

GINÁSTICA DE PORTUGAL 
 

24 de outubro de 2020 
 

NOTA INFORMATIVA AOS ELEITORES 
 

A  Comissão  Eleitoral  informa  os  seus  eleitores  sobre  os  procedimentos  a  seguir  para  as  eleições  para 
Delegados à Assembleia Geral: 
 

1. O  filiado  deverá  apresentar  no  ato  da  votação  um  documento  de  identificação  válido 
(CC/Bl/Passaporte/Carta de condução) ou 2 testemunhas;  
 

2. A  votação  de  um  Clube  deverá  ser  feita  por  quem  tenha  credencial  do  Clube,  identificando 
expressamente quem vai votar em sua representação. A mesma pessoa pode exercer voto 2 vezes 
no caso dos Clubes que podem votar a nível nacional e para a associação. A credencial deverá ser 
impressa em papel  timbrado do clube, assinada por quem obriga a  instituição e  carimbada,  com 
identificação do nome e cargo de quem assina; 
 

3. Todos  os  eleitores  deverão  apresentar‐se  com  máscara  social  ou  comunitária  e  deverão  ser 
portadores de uma caneta para exercer o seu voto; 
 

4. Os  eleitores  deverão  cumprir  as  regras  de  distanciamento  social,  pelo  que  só  será  permitida  a 
votação de uma pessoa de cada vez; 

 
5. Os eleitores que possuam mais do que uma qualidade de agente desportivo e, como tal, possam 

figurar em mais do que um caderno eleitoral, poderão votar nos candidatos que se apresentam aos 
cadernos de que façam parte; 
 

6. Qualquer  filiado  pode  votar  noutra  assembleia  de  voto  que  não  na  associação  da  sua  área  de 
residência. 

 

Quaisquer esclarecimentos poderão ser solicitados à Comissão Eleitoral através dos contactos habituais 
da FGP ‐ telefone 21814 11 45 ou pelo endereço eletrónico secgeral@gympor.com . 

 
 

Lisboa, 16 de outubro de 2020 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
 
 

Guilherme Machado Dray 


